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formalizada por escrito e instruída com os documentos em que 
se fundamentar, no prazo de trinta dias, contado da data em 
que se considera notifi cado o sujeito passivo. (NR)
§ 1º A apresentação da impugnação prova-se mediante recibo 
passado ao apresentante, cumprindo obrigatoriamente a quem 
a receber certifi car, no próprio instrumento e com clareza, a 
data do recebimento. (NR)
§ 2º O uso de meio eletrônico na comunicação de atos 
e na transmissão de peças processuais será admitido no 
procedimento administrativo-tributário, na forma prevista em 
regulamento. (AC) 
Art. 21. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualifi cação e assinatura do impugnante e data;
III - o valor impugnado;
IV - as razões de fato e de direito em que se fundamenta;
V - o requerimento de diligência, se for o caso, expostos os 
motivos que a justifi quem, especifi cando, com precisão, os atos 
e fatos que pretende sejam examinados.
§ 1° É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, 
empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no 
expediente, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento, 
mandar riscá-las.
§ 2° A prova documental será apresentada na impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento, 
a menos que:
I - fi que demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna, por motivo de força maior;
II - refi ra-se a fato ou a direito superveniente;
III - destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente 
trazidas ao expediente.
§ 3° A juntada de documentos após a impugnação deverá 
ser requerida à autoridade julgadora, demonstrando-se, com 
fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas no 
parágrafo anterior.
§ 4° Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha 
sido expressamente contestada pelo impugnante.
Art. 22. A intervenção do sujeito passivo no procedimento 
administrativo tributário se faz pessoalmente ou por intermédio 
de procurador devidamente habilitado. (NR)
§ 1° A intervenção direta dos entes jurídicos faz-se por seus 
dirigentes legalmente constituídos.
§ 2º A intervenção de dirigentes ou procurador não produzirá 
nenhum efeito se não for feita a prova de que são detentores dos 
poderes de representação, sem prejuízo do saneamento previsto 
no art. 16, § 7º. (NR)
§ 3° O sujeito passivo poderá ter vista do expediente na 
repartição em que esteja tramitando.
Art. 23. O tributo declarado periodicamente pelo sujeito passivo 
e respectivos acréscimos legais não serão objeto de impugnação. 
(NR)
Parágrafo único. Na hipótese de erro de fato na declaração 
referida neste artigo, o sujeito passivo poderá, até o 
encaminhamento da certidão da dívida ativa para propositura 
da ação executiva, corrigi-lo, demonstrando à fi scalização de 
tributos o erro cometido, observado, quando da correção resultar 
valor a recolher, o disposto no art. 6º. (NR)

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUBSEÇÃO I
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 24. O julgamento em primeira instância, compete ao 
Diretor da Julgadoria de Primeira Instância, que poderá delegar 
essa competência aos Auditores  Fiscais de Receitas Estaduais 
designados pelo Secretário de Estado da Fazenda, nos termos 
do art. 88, para integrarem a referida Julgadoria. (NR)
Art. 25. Os expedientes, antes de serem submetidos a 
julgamento de primeira instância, deverão ser qualifi cados e 
identifi cados, pelo órgão preparador, segundo as circunstâncias 
de crime contra a ordem tributária e elevado valor, defi nido este 
em ato do secretário de Estado da Fazenda, e terão prioridade 
de julgamento.
§ 1° Os expedientes serão julgados na ordem estabelecida, 
genericamente, em ato do Secretário de Estado da Fazenda, 
observada a prioridade de que trata o “caput”, e no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias após o recebimento do expediente 
pelo julgador.
§ 2° O prazo referido no parágrafo anterior poderá, 
excepcionalmente, ser prorrogado por igual período, pelo 
Secretário de Estado da Fazenda, a requerimento fundamentado 
do Diretor da Julgadoria de Primeira Instância.
§ 3° O não cumprimento do prazo referido no § 1° implica em 
responsabilidade funcional de quem deva julgar.
Art. 26. A impugnação será indeferida sem apreciação do mérito 
quando:
I - a parte for manifestamente ilegítima ou deixar de fazer prova 
de sua capacidade, conforme o disposto no art. 22;
II - o pedido for intempestivo;
III - o pedido questionar a constitucionalidade ou a validade da 
legislação tributária;

IV - o pedido for manifestamente protelatório especialmente 
quando, dentre outros:
a) não apontar erro de fato;
b) não apresentar erro material do cálculo;
c) não apresentar divergência entre o auto de infração e a 
legislação pertinente;
V - o sujeito passivo desistir da impugnação administrativa ou 
propuser ação judicial que tenha o mesmo objeto da impugnação.
Parágrafo único. O pagamento implica desistência da impugnação 
e, conseqüentemente, extinção do crédito tributário. (AC)
Art. 27. A decisão, proferida no prazo estabelecido no § 1° do 
art. 25, resolverá todas as questões suscitadas no procedimento 
e concluirá pela procedência ou improcedência, total ou parcial, 
do ato impugnado, defi nindo, expressamente, os seus efeitos e 
determinando a intimação do sujeito passivo.
Parágrafo único. A decisão de primeira instância só será 
reformada por julgamento da instância superior.
Art. 28. A autoridade julgadora fundamentará a decisão, mas 
não fi cará adstrita às alegações constantes do expediente e, na 
apreciação da prova, formará livremente o seu convencimento, 
atendendo aos fatos e circunstâncias extraídos do expediente, 
ainda que não alegados pelas partes.
§ 1° Se entender que os elementos constantes do expediente são 
insufi cientes para decidir, a autoridade julgadora poderá baixar 
os autos em diligência, para que se complete a preparação, 
fi xando prazo razoável para tanto.
§ 2° A fundamentação da decisão é dispensável quando a 
matéria tenha sido objeto de resolução interpretativa referida 
no art. 48, hipótese em que se fará menção ao enunciado da 
correspondente resolução.
§ 3º Constatada a inexatidão no Auto de Infração, o órgão 
de julgamento fará a revisão de ofício do crédito tributário, 
quando a inexatidão implicar em redução do crédito tributário, 
independentemente de provocação do órgão preparador.(AC) 
Art. 29. Na decisão em que for julgada questão preliminar 
será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e 
nela será apreciado o indeferimento de pedido de diligência, 
ratifi cando-o e a seus fundamentos, quando for o caso.
§ 1º Após a decisão, quando desta não decorrer interposição 
de recurso de ofício nos termos do art.30, o sujeito passivo 
será dela cientifi cado pelo próprio órgão julgador ou pelo órgão 
preparador, conforme previsto no art. 14, § 1º, e, quando for o 
caso, intimado a cumpri-la dentro de trinta dias da data em que 
se considera feita a intimação, ressalvado o disposto no art. 32. 
(NR)
§ 2° Sendo total o recurso, o expediente será encaminhado, no 
prazo de 2 (dois) dias após o recebimento, ao órgão competente 
para o julgamento.
§ 3° Sendo parcial o recurso e não satisfeita a obrigação relativa 
à parte não litigiosa:
I - o órgão preparador, se este tiver sido o responsável pela 
intimação da decisão ao sujeito passivo, procederá nos termos 
do parágrafo único do art. 18;
II - a secretaria do órgão de julgamento, se este tiver sido 
responsável pela intimação da decisão ao sujeito passivo, antes 
da remessa ao órgão de segunda instância, providenciará a 
formação de expediente apartado, para encaminhamento ao 
órgão responsável pela inscrição do crédito tributário na Dívida 
Ativa, conforme previsto nos  arts. 52 e 53, consignando essa 
circunstância no expediente original. (NR)
§ 4° Transcorrido o prazo legal sem que tenha havido pagamento 
ou parcelamento ou, ainda, recurso de decisão:
I - o órgão preparador, se esta tiver sido a responsável pela 
intimação da decisão ao sujeito passivo, procederá nos termos 
do art. 19;
II - a secretaria do órgão de julgamento, se este tiver sido 
responsável pela intimação da decisão ao sujeito passivo, 
remeterá o expediente ao órgão responsável, no prazo de 
2 (dois) dias do término do prazo referido no “caput” deste 
parágrafo, para inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa, 
conforme previsto nos arts. 52 e 53. (NR)
§ 5° As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os 
erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão poderão ser 
corrigidos de ofício ou a requerimento do sujeito passivo.

SUBSEÇÃO II
DO RECURSO DE OFÍCIO

Art. 30. A autoridade julgadora de primeira instância recorrerá 
de ofício, com efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários, sempre que proferir decisão contrária à 
Fazenda Pública, no todo ou em parte, podendo deixar de fazê-
lo quando: (NR)
I - a importância pecuniária em discussão não exceder o valor de 
8.801 (oito mil oitocentos e uma) Unidades Fiscais de Referência 
(UFIR) na data da decisão; (NR)
II - a decisão for fundada exclusivamente no reconhecimento de 
erro de fato;
III - a decisão se referir exclusivamente a obrigação acessória.
§ 1° Se a autoridade julgadora omitir a observância do disposto 
neste artigo, cumpre ao funcionário que tiver de executar a 
decisão representar àquela autoridade, por intermédio de seu 

superior imediato, propondo a interposição do recurso.
§ 2º Quando o expediente subir à segunda instância em grau 
de recurso voluntário, verifi cando-se que também é caso de 
recurso de ofício e que este não foi interposto nos termos desta 
Lei, o Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários tomará 
conhecimento pleno do expediente, como se houvesse tal 
recurso. (NR)
§ 3º O recurso de ofício será interposto mediante declaração 
na própria decisão e, quando alcançar a totalidade do valor 
impugnado, encaminhado ao Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários no prazo de dois dias contados da decisão, 
independentemente de intimação ao sujeito passivo. (NR)
§ 4° Se além do recurso de ofício couber recurso voluntário, 
o expediente será encaminhado para intimação da decisão 
ao sujeito passivo, aguardando no órgão responsável pela 
intimação, conforme previsto no art. 14, § 1°, o decurso do 
prazo para pagamento ou interposição do recurso.
Art. 31. O recurso de ofício devolve o conhecimento do feito ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários unicamente em 
relação à parte recorrida. (NR)

SUBSEÇÃO III
DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

Art. 32. Das decisões de primeira instância contrárias ao sujeito 
passivo ou ao requerente, no todo ou em parte, cabe recurso 
voluntário, com efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários. (NR)
§ 1º O recurso voluntário será apresentado ao órgão responsável 
pela intimação da decisão de primeira instância, conforme 
previsto no art. 14,  § 1º, no prazo de trinta dias, contados da 
data em que se considera o sujeito passivo intimado da decisão. 
(NR)
§ 2° A apresentação do recurso voluntário prova-se mediante 
recibo passado ao apresentante, cumprindo obrigatoriamente a 
quem o receber, certifi car no próprio instrumento e com clareza 
a data do recebimento.
§ 3º O recurso interposto fora do prazo previsto no § 1º será, 
mesmo assim, recebido, sem efeito suspensivo, e encaminhado 
ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários. (NR)
§ 4° Co o recurso voluntário poderá ser oferecida, exclusivamente, 
prova documental, observado o disposto no § 2° do art. 21.
Art. 33. Se, no prazo referido no § 1° do artigo anterior, não 
for interposto recurso voluntário, o órgão responsável pela 
intimação da decisão de primeira instância, nos termos do art. 
14, § 1°, fará constar do expediente declaração nesse sentido, 
seguindo-se os trâmites previstos no art. 29, § 4°.
Art. 34. Não será conhecida petição que reunir recursos 
referentes a mais de uma decisão, salvo se versando sobre o 
mesmo assunto e alcançado o mesmo sujeito passivo.

SEÇÃO III
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

SUBSEÇÃO I
DA SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 35. O julgamento, em segunda instância, compete ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários. (NR)
Art. 36. Os expedientes serão protocolados no Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários e distribuídos ao 
Procurador do Estado designado, nos termos do art. 86, para 
atuar junto às Câmaras de Julgamento do Tribunal, no prazo de 
dois dias, contados do seu recebimento. (NR)
§ 1° A ordem e a prioridade dos expedientes para o julgamento 
em segunda instância obedecerão ao disposto no art. 25.
§ 2º A Secretaria do Tribunal deverá registrar em seu protocolo 
o nome do Relator e das partes, bem como todos os elementos e 
anotações referentes ao expediente, necessários para o perfeito 
acompanhamento de sua tramitação. (NR)
Art. 37. O Procurador do estado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias para estudo dos expedientes que lhe forem distribuídos, 
devendo, nesse prazo, sempre que julgar necessário, requerer 
manifestação por escrito da Fiscalização de Tributos Estaduais, 
preferencialmente do autor do auto de infração que estiver em 
julgamento, que será apresentada no prazo máximo de 10 (dez) 
dias.
§ 1° Após a manifestação da Fiscalização de Tributos Estaduais, 
quando requerida, o expediente será devolvido ao procurador do 
Estado para, no prazo de 8 9oito) dias, devolvê-lo à Secretaria 
do tribunal com parecer ou pedido de diligência dirigido ao 
Presidente do tribunal ou da Câmara, conforme o caso, que 
apreciará o pedido em 2 (dois) dias, e deferindo, fi xará prazo 
para que se realize a diligência, nunca superior a 20 (vinte) dias.
§ 2° Cumprida a diligência, dar-se-á novamente vista ao 
Procurador do estado pelo prazo de 8 (oito) dias.
Art. 38. Instruído com o parecer do Procurador do Estado, o 
expediente será distribuído a um Relator, de forma igualitária, 
por ordem de chegada, observado o disposto no art. 25. (NR)
Art. 39. O Relator terá o prazo de 15 (quinze) dias para relatar e 
devolver o expediente que lhe for distribuído.
§ 1° REVOGADO
§ 2° REVOGADO


